LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispbe sobre as sancdes penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

CAPITULO V
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Secgao V
Dos Crimes contra a Administracdo Ambiental

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legalcomtratual de fazé-lo, de cumprir
obrigacéo de relevante interesse ambiental:

Pena - detencéo, de um a trés anos, e multa.

Paragrafo Unico. Se o crime é culposo, a penatgeéneses a um ano, sem prejuizo
da multa.

Art. 69. Obstar ou dificultar a acdo fiscalizadata Poder Publico no trato de
guestdes ambientais:
Pena - detencéo, de um a trés anos, e multa.



